
 

REGULAMENTO 

 

QUEM PARTICIPARÁ 
• Participarão do 17º Janeiro de Grandes Espetáculos, em sua Mostra Competitiva, espetáculos 

de teatro e dança do estado de Pernambuco que estrearem até o dia 14 de outubro de 2010, 

e que forem selecionados pela curadoria do evento, respeitando os seguintes períodos de 

inscrição: 

• Primeiro Período | inscrições de 17/08 a 15/09/2010. Para espetáculos que cumprirem 

temporada até 15/09/2010. 

• Segundo Período | inscrições de 16/09 a 15/10. Para espetáculos que estrearem após o 

primeiro período de inscrição | 16/09 até 14/10. 

• Espetáculos de artes cênicas de outros estados convidados pela produção do JGE, estes sem 

concorrer a Mostra Competitiva. (Não serão abertas inscrições para espetáculos de fora do 

estado de Pernambuco). 

• Espetáculos inéditos convidados pela produção do JGE para estrearem dentro da grade de 

programação. 

• Espetáculos que já se apresentaram no Festival em outras edições ou espetáculos de outras 

linguagens, estes sem concorrer a Mostra Competitiva . 

 

QUEM SELECIONARÁ 
• Serão formadas curadorias para teatro adulto, teatro para infância e dança (cada uma com 

04 componentes). Os produtores de artes cênicas, em reunião convocada para este fim, 

indicarão até 05 nomes. Dentre as 05 indicações, os produtores do JGE farão a escolha dos 2 

nomes que irão compor as referidas curadorias. O terceiro componente de cada curadoria 

será indicado pelo SATED-PE. O quarto componente desta curadoria será um dos produtores 

do JGE e a APACEPE indicará o presidente da mesa que terá o voto de desempate, se 

necessário for. 

• Os produtores do JGE irão selecionar espetáculos de outros estados, que se apresentarão 

como convidados no 17° JGE. 

• Nenhum membro das referidas curadorias poderá ter envolvimento com os espetáculos que 

concorrerão ao Prêmio Apacepe de Teatro e Dança. 

• Espetáculos que fizeram sua inscrição e não foram selecionados nas últimas duas edições, 

não poderão se inscrever para o JGE 2011. 

 

PRÊMIO APACEPE DE TEATRO E DANÇA 
 Concorrerão à premiação: 

a) Os espetáculos de Pernambuco que se apresentaram ano de 2010, preferencialmente em 

teatros e que forem selecionados pelas curadorias; 

b) O(s) espetáculo(s) local(is) convidado(os) pela produção do JGE que ainda não tenham 

participado da premiação; 

c) Os espetáculos só poderão concorrer ao Prêmio Apacepe de Teatro e Dança uma vez. 

d) Todos os espetáculos locais enquadrados nos itens (a e b), obrigatoriamente, terão que 

concorrer ao Prêmio Apacepe de Teatro e Dança. 

 

Observações: 
• Os espetáculos das academias de dança não poderão concorrer à premiação.  



 

REGULAMENTO 

 

• Os espetáculos serão julgados por sua apresentação na grade de programação do 17º Janeiro 

de Grandes Espetáculos. 

 

COMISSÃO JULGADORA DA PREMIAÇÃO 
• Serão formadas comissões para mostra competitiva de teatro adulto, teatro para infância e 

dança. Os produtores de artes cênicas, em reunião convocada para este fim, indicarão 2 

nomes. Caberá aos produtores do JGE a escolha de mais 3 nomes que irão compor cada 

comissão. Qualquer alteração na composição da comissão será decidida em assembléia com 

os associados. 

 

PAGAMENTO DE CACHÊS 
Os espetáculos de Pernambuco que tiverem sido selecionados para participar da Mostra 

Competitiva de 2011 receberão um cachê de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Solos, duos, monólogos e espetáculos teatrais com dois atores, receberão o cachê de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) por apresentação. O pagamento será efetuado através de emissão de 

nota fiscal e recibo em papel timbrado (pessoa jurídica) num prazo de até 45 dias após o final 

do 17° JGE. 

  

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
• A inscrição do espetáculo só será aceita com o preenchimento completo da ficha de 

inscrição, especificações técnicas e anexos solicitados. O material poderá ser entregue na 

sede da Apacepe ou ser postado por sedex até a data final estabelecida, impreterivelmente, 

atendendo os dois períodos de inscrições. 

• Espetáculos que cumpriram temporada até 15/09 e que não realizarem sua inscrição no 

prazo estipulado no primeiro período, não poderão por hipótese algumas, se inscrever no 

período da segunda inscrição.  

• Os grupos serão responsáveis pelo transporte de material, de elenco e pelo pagamento da 

SBAT/ECAD.  

• As montagens deverão se adequar às condições técnicas apresentadas pelos teatros. 

• Qualquer situação atípica será analisada e posta em votação pela APACEPE. 

 

ANEXAR À FICHA DE INSCRIÇÃO: 
1. Gravação do espetáculo completo e sem edição em DVD (05 cópias); 

2. Ficha técnica completa (impressa e gravada em CD); 

3. Sinopse do espetáculo (impressa e gravada em CD); 

4. 5 fotos em alta resolução (300 dpi), em formato digital (gravado em CD). 

 

Observação: 
Os grupos que enviarem inscrição sem um dos anexos citados acima, serão automaticamente 

desclassificados. 

 

RESULTADO DOS ESPETÁCULOS SELECIONADOS:  
O resultado da seleção dos espetáculos locais, será publicado no site 

www.janeirodegrandesespetaculos.com, a partir do dia 30 de outubro de 2010. 


